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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2021 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2021 
 

Locação de Imóvel. 
 
O Município de Brunópolis, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Selmo Heck, 
nº 2405, Centro, Brunópolis, SC, CEP 89634-000, inscrita no CNPJ sob o nº 01.613.853/0001-61, 
através do seu Prefeito Municipal, Exmo. Senhor Volcir Canuto, TORNA PÚBLICO que realizará 
dispensa de licitação em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
respectivas alterações e demais legislações aplicáveis. 
 
Justificativa da Dispensa: Considerando a necessidade do Município de Brunópolis de alugar o 
imóvel para as suas atividades; se justifica o enquadramento no artigo 24, X, da Lei 8666/93. 
 
Justificativa da escolha do fornecedor: O município é carente de imóvel para locação que 
atenda os requisitos com capacidade de atender as necessidades da Administração Municipal. 
 
Justificativa do Preço: Considerando o pré-orçamento obtido pelo Município, conforme Anexo I, 
o preço proposto é compatível com os preços praticados no mercado, relativo ao objeto da 
contratação. 
 
Reunida essas condições resolve o Município em contratar com o Senhor Celso Paulo Zanatta a 
locação de um imóvel comercial, com área de 300 m2. O preço pela locação será de R$ 1.450,00 
por mês. Totalizando o valor anual de R$ 17.400,00. 
 
Prazo de locação será de 01 (um) ano podendo ser renovado nos termos do art.57, II da Lei Geral 
de Licitações. 
 
Destinação do Imóvel: O imóvel destina-se ao funcionamento de deposito central de todas as 
secretarias do município.  
 
Brunópolis/SC, 24 de agosto de 2021. 
 
 

Volcir Canuto 
Prefeito Municipal 

 
 
De acordo com o art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 com 
suas alterações, dou o presente como aprovado. 
 
João Rogério de Andrade 
Assessor Jurídico 
OAB/SC 14.028 


